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I Prolellurn Municipal iic Suo Gonçalo ilo Amamnle
ESTADO DO CEARÁ

Í.ET NQ 529, DE 10 DE MAIO DE 1996.

Denomina -a Rua Raimundo Alves de
Freitas na localidade de Passagem,
deste Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTS

Faço saber que a Câmara Municipal de São Gonçalo cio Ama-
ante aprovou. e eu sanciono e promulgo a seguinte liai:

Avt. To - Fica denominada de Rua Raimuindo Alv-s de
í;pitas, n-i ^ -"'calidade de Fassagern, deste Município.

A v-f-.. 2Q - Esta í>i entra em vigor na data de sua publl-
,-\. ç ã r», i- * v •-' g -i -Ias as d i s p o s i ç 5 e s e m contrário.

P*çn DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARAUTE,
'-• m 1 O d •? m n i õ d e 19 9 6 .
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO No OO5/96

O PRKtfKrro MUNICIPAL DE SÃO C3OHCALO DO AMAIiANTE, no
uao d/t rromrp^tência crue tiojifejt-e o artigo 2ÍK inc-jt«o 3t da Cousti—
halcão df> E«t;ado do Ceara, IBES3QLVE publicar ntediaitfce afixação nos
locais de oítrpIo &&&&&&• TAitaliii-o e T>elocp demais meio^ de d
de a*ae dtifn»í3e o Munic-ípio, a I.EI de No 529/96> ne*jfc-a daba.

PUBLiaUE-SE,
DIVUÍX3UE-SE

E CUMPRA-GE.

PAÇO MUNICIPAL i>E SÃO GOKCALO DO AMARANT1Í.
do mêo de maio do ano do J9HG.
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